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LEI N! 347/94 

AUTORl ZA O PODER EXECUTIVO MUNICl
P/\L DOAR UMA CADEIRA OE ROO/\, A Mf: 
NOR CARENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN- ' 

CIAS. 

O Prefeito Municipal de Ped ro Canár io , Estado do fsp{rj
Santo, fAço saber que a câmara Muntcipal aprovou e Sanciono a seRu1nt e ' 

/\r t. 12 - Fi ca o Chefe do Poder Executi vo Munic i pal au
:-o- i=ado doar 01 (umfl) Cadei r A Menor Carente M.l.1..TON IUBEIRO GOMES ( 15 11nos) , 
.-.e ~1~e~-e ~ rua Por to Azul , Bairro são João Batista, nesta Munici pal ldnde . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O r ecurso para realização das despesAs 
:reràc ~ conta do orçamento vigente . 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua pu
cação . rP VORadas as dispost çeos em con trário . 

Gabinete do Prefeito Muni ci pal de Pedro Cl'lnári o , Estado 
Es;l- ~: •o Santo , em 22 de Dezembro de 1994 . 

MOZART MOREIRA ~lEMERl..Y 

Prefeito Municipal 


